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Dispõe sobre a eleição para composição do Conselho Superior da Defensoria Pública
do Estado da Paraíba, biênio 2016/2018.

OCONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso
das atribuições estabelecidas pelo art. 26, inciso I, da Lei Complementar Estadual n2
104, de 24 de maio de 2012, RESOLVE fixar normas para a eleição dos membros que
irão compor o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Paraíba no biênio
2016/2018.

Art. 15. Aeleição destinada à elaboração da lista de 5 (cinco) Defensores
Públicos titulares, e 5 (cinco) suplentes, para composição do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado da Paraíba, biênio 2016/2018, realizar-se-á no 5^ (quinto)
dia útil após a publicação da lista definitiva dos candidatos no Diário Oficial do Estado
da Paraíba, de acordo com o cronograma estabelecido no Anexo III, na sede da
Defensoria Pública do Estado da Paraíba, à margem da Av. Monsenhor Walfredo Leal,
487, Tambiá, João Pessoa - Paraíba, onde será instalada uma seção eleitoral, em
espaço a serdefinido pela Comissão Eleitoral e amplamente divulgada pela instituição.

§ 13. Avotação será unipessoal, plurinominal, obrigatória e secreta para
todos os Defensores Públicos em atividade, vedado voto postal, por procuração ou
meio eletrônico.

§ 22. Somente será considerado válido o voto que contiver até, no
máximo, 5 (cinco) nomes de candidatos marcados na cédula de votação, sendo
considerados nulos os que excederem, e brancos os que não consignarem nenhum
candidato.

§ 3?. Os Defensores Públicos que se encontrarem dentro da seção
eleitoral após o término do horário estabelecido no caput deste artigo, receberão
senha e poderão exercer o dever e direito de voto.

§ 42. Por ser o voto obrigatório, como determina o art. 21, inciso V, da
Lei Complementar Estadual n2 104, de 23 de maio de 2012, os Defensores Públicos que
não votarem deverão justificar à Comissão Eleitoral, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de responsabilização funcional.

Art. 22. Só será permitida na seção eleitoral a presença dos candidatos,
do Defensor Público-Geral, do Presidente da Associação Paraibana dos Defensores
Públicos do Estado - APDP.O Corregedor Geral, ou os Corregedores Auxiliares, na
condição de fiscais natos, terão livre acesso aos locais de votação e apuração.
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Art. 32. As eleições serão executadas pela Comissão Eleitoral, a qual
compete expedir os atos de execução e de decisão em lã instância, sendo sua
composição observando os termos desta Resolução e devidamente publicada através
de ato deliberativo próprio:

I - um membro estável da carreira de Defensor Público, investido na
função de presidente da Comissão Eleitoral;

II - um membro estável da carreira de Defensor Público, investido na
função de primeiro secretário da Comissão Eleitoral, responsável pela emissão de
pareceres nos processos dirigidos à Comissão Eleitoral;

III - um membro estável da carreira de Defensor Público, investido na
função de segundo secretário da Comissão Eleitoral, responsável pela lavratura das
Atas recorrentes do processo eleitoral e outras atribuições não definidas nesta
Resolução;

§ 12.As indicações para a função de membro ou suplente da Comissão
Eleitoral deverão ser feitas pela Conselho Superior da Defensoria Pública.

§ 22. Poderá o Defensor Público-Geral, se solicitado pelo Presidente da
Comissão, designar servidores comissionados ou efetivos do quadro de cargos de
apoio da Defensoria Pública do Estado para auxiliar a Comissão Eleitoral, sob as
determinações do seu Presidente.

§ 32. A composição da Comissão Eleitoral e da suplência será
encaminhada para publicação no Diário Oficial do Estado após 3 (três) dias úteis da
data da publicação desta Resolução.

Art. 42. Das decisões da Comissão Eleitoral caberá recurso ao Conselho
Superior.

Art. 52. São elegíveis e inelegíveis, conforme o caso, ao cargo de
Conselheiro do Conselho Superior os membros da Defensoria Pública do Estado da
Paraíba que se enquadrem nas hipóteses do art. 15, inciso III, e do art. 21, inciso V, e
seu § 62, da Lei Complementar Estadual n2 104, de 23 de maio de 2012.

Art. 62. Os interessados em concorrer a uma das vagas do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado da Paraíba deverão formalizar sua
candidatura, através do formulário eletrônico no site
htpp://www.defensoria.pb.gov.br/inscricao, nos termos do modelo do Anexo I,
dirigida ao Presidente da Comissão Eleitoral, no endereço constante no caput do art.
12, desta Resolução, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da publicação da
composição da Comissão Eleitoral, indicando o nome que constará na cédula de
votação.

§ 12. A Comissão Eleitoral fará publicar os nomes dos candidatos
inscritos no Diário Oficial do Estado, nos murais da Sede Administrativa da Defensoria
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